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478 Associação dos Esportistas de Ilhabela Esportivo e Social Tênis Mar
479 Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Reforma do Campo de Esporte Clube Fer-

roviário
480 Clube de Ciclismo de São José Dos Campos Centro de Formação de Ciclismo: Olímpico 

Paraolímpico
481 Clube de Ciclismo de São José Dos Campos Centro de Formação de Ciclismo: Olím-

pico / BMX
482 Associação Projeto Esporte e Vida Esporte e Vida com o Atletismo
483 Associação Desportiva São Caetano Judô do Futuro
484 Fundação Edmilson Jose Gomes de Moraes Jogada Nota 10
485 Organização Kyokushin Oyama Windsurf Experience
486 Prefeitura Municipal de Marília Marília Levando o Esporte
487 Associação Cultural Recreativa e Esportiva Vale 

do Paraíba
Ginástica Artística e Rítmica

488 Instituto Esperança do Amanhã Série Futuro do Tênis Feminino
489 Instituto Esperança do Amanhã Copa Futuro do Tênis
490 Instituto Esperança do Amanhã Campeonato Infanto Juvenil de Tênis de 

Inverno
491 Associação Brasileira de Futebol Social Copa América Futebol Social 2015
492 Prefeitura Municipal de Analândia União Jovem de Analândia
493 Associação Atlética Esportiva e Cultural Parque 

das Bandeiras
Pedala Moleque

494 Associação Atlética Papaléguas Circuito Nossas Cidades
495 Associação Atlética Papaléguas Papaléguas Escolinha de Atletismo Cru-

zeiro - Sp
496 Associação Atlética Esportiva e Cultural Parque 

das Bandeiras
Parque das Arenas

497 Associação Atlética Esportiva e Cultural Parque 
das Bandeiras

1ª Copa Regional da Área Continental

498 Liga Desportiva Guaçuana Talentos do Esporte - Atletismo
499 Liga Desportiva Guaçuana Talentos do Esporte - Judô
500 Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Socio 

Esportivo - Ibradespor
Refis Ibradespor

501 Prefeitura Municipal de Guarujá Esporte - Guarujá Em Formação
502 Movimento Pro Moradia de Itaquaquecetuba Criança Nota 10
503 Movimento Pro Moradia de Itaquaquecetuba Jovens de Itaquá
504 Associação Pro Esporte Atletas da Sul - Apeas Inclusão Social Através do Futebol - Segun-

da Fase
505 União de Núcleos, Associações dos Moradores de 

Heliópolis e Região - Unas
Heliópolis Futsal

506 Instituto Patricia Medrado Pintando o Tênis em Votorantim
507 Instituto Patricia Medrado Tênis Cidadão
508 Instituto Patricia Medrado Tênis Nas Escolas - Uma Proposta Edu-

cacional
509 Projeto Viver Bem Ofício do Esporte II
510 Centro Cultural Casa de Joana Esporte & Ação
511 Centro Cultural Casa de Joana Esporte & Ação II

 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
 Portaria G.CEL 27, de 19-05-2015
O Coordenador de Esporte e Lazer, no uso de suas atribui-

ções legais, CONVOCA funcionários e servidores para prestação 
de serviços nos Jogos Regionais do Idoso/JORI, no município de 
Dracena, no período de 27 a 31-05-2015.

De 27 a 29 de maio: Glícia Maria Bellemo Cassone.
De 27 a 31 de maio: Ana Maria Gonçalves dos Santos, Bene-

dito Nilton dos Santos, Carlos Alberto Bonini, Carlos Alberto dos 
Santos, Carlos Augusto Rodrigues Vale, Carolina Kaioko Malio, 
Cassio Sendão, Cidinei Gomes de Assis, Cyrino José Rodrigues, 
Edui Pereira, Edvaldo Jose de Oliveira Junior, Eliana Maria 
Pereira Carneiro, Ivone Aparecida da Silva Lauton, Izilda Silveira 
de Marchi, Jenifer Araujo Felix, José Antonio de Carvalho, Jose 
Carlos Galhardo, Jose Geraldo Kool Artioli, Leonora Ribeiro de 
Lima, Luciana Bianchi Guarizi, Luis Antonio Botter, Márcio Anto-
nio Prandi, Maria Elisabete Barreto, Marilene Camargo, Milton 
Casari, Milton Walsinir de Lima, Nanci Aparecida Rodrigues 
Assis Tonelli, Neideval Veri, Newton José De Moura Junior, Osmar 
Malaquias, Rita de Cássia Salinas, Rosemeire Dias de Oliveira, 
Rubens Stelio Xavier, Sergio Garcia Figueroa, Sidnei Teixeira de 
Castro, Wilson Aparecido Tonelli, Wilter Guerzoni, Wilza Gomes 
dos Santos.

 Meio Ambiente
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Despacho da Secretária, de 19-5-2015
Não conhecendo, tendo em vista o disposto no artigo 109, 

§ 4º, da Lei federal 8.666, de 21-06-1993, combinado com o 
artigo 9º da Lei federal 10.520, de 17-07-2002, e com base 
nos elementos de instrução constantes dos autos, especial-
mente no Despacho da Diretoria Geral do Instituto Florestal, 
às fls. 1148/1148-verso, adotado como motivação deste ato 
decisório, no Despacho CJ/SMA 662/2014, às fls. 1166, e no 
parecer CJ/SMA 01214/2014, cópia às fls. 1167/1175, do recurso 
interposto pela empresa Proseg Segurança e Vigilância Ltda, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 03.805.877/0001-48, acostado às 
fls. 1131/1137, por ser intempestivo, destacando-se que, ainda 
que fosse conhecido, no mérito o seu provimento seria negado, 
conforme as justificativas trazidas no Despacho da Diretoria 
Geral do Instituto Florestal, às fls. 1148/1148-verso. Desta forma, 
fica mantida a penalidade pecuniária imposta pelo Diretor 
Geral do Instituto Florestal, em virtude do descumprimento de 
obrigações previstas no contrato 010/2012, celebrado entre a 
apenada e o aludido Instituto e rescindido unilateralmente, que 
se originou do pregão eletrônico 007/2012. Cabe ressaltar que 
o Instituto Florestal deverá registrar a multa aplicada no ende-
reço eletrônico www.bec.sp.gov.br, nos termos do artigo 27 do 
regulamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 
de São Paulo – Caufesp, aprovado pelo Decreto Estadual 52.205, 
de 27-09-2007, bem como efetuar os descontos pertinentes, 
cobrando da empresa eventual saldo remanescente, sendo que, 
na hipótese de inadimplemento no pagamento de tal saldo, se 
houver, a Proseg Segurança e Vigilância Ltda deverá ser incluída 
no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades estaduais – Cadin Estadual, realizando-se, se for o 
caso, os procedimentos necessários para a cobrança judicial do 
débito. Saliente-se, por fim, que possíveis prejuízos causados 
à Administração deverão ser quantificados, para o devido 
ressarcimento. Publique-se a presente decisão, intimando-se as 
advogadas da empresa Proseg Segurança e Vigilância Ltda, e 
notifique a apenada e as suas defensoras constituídas do teor 
deste julgamento, por meio de carta com aviso de recebimento. 
Advogadas: Dra. Soraya Lia Esperidião de Araújo, OAB/SP 
237.914; e Dra. Solange Placona, OAB/SP 122.620. (Proc. SMA 
9.048/2012 – 6 volumes)

 Extrato de Suspensão de Convênio
Termo de Convênio SMA/ CBRN – DeFau 033/2014: convê-

nio celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria do Meio Ambiente / Coordenadoria de Biodiversidade 
e Recursos Naturais / Departamento de Fauna, e o Município de 
Várzea Paulista.

Concedente Secretaria do Meio Ambiente / Coordenadoria 
de Biodiversidade e Recursos Naturais/ Departamento de Fauna

Beneficiário: Município de Várzea Paulista.
Objeto: Implementação do Programa Estadual de Identifi-

cação e Controle da População de Cães e Gatos, instituído pelo 
Decreto 55.373, de 28-01-2010, mediante a execução das ações 
descritas no Plano de Trabalho.

Suspensão: 180 dias contados a partir da data de sua 
assinatura.

Parecer Jurídico: CJ/SMA 240/2015
Data de Assinatura: 15/05 /2015
(Processo SMA 9.265/2013)

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Extrato de Termo de Encerramento
Processo: 9191/12
Contrato: 006/13
Objeto: Prestação de serviços técnico-educacionais, abran-

gendo aulas teóricas e práticas dos componentes curriculares de 
Tecnologias de Planejamento e Confecção de Órteses e Próteses 
I; Tecnologias de Planejamento e Confecção de Órteses e Pró-
teses II e Tecnologia de Adaptação e Manutenção de Órteses 
e Próteses.

Contratada: ABOTEC – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORTO-
PEDIA TÉCNICA

Assinatura do termo: 19/05/2015
Como o objeto do contrato encontra-se devidamente 

concluído, decidem as partes envolvidas declarar que, por este 
termo, fica encerrado o contrato em apreço, ratificando-se todos 
os atos praticados no decorrer de sua execução.

 CONSELHO DELIBERATIVO

 Retificação do D.O. de 16-5-2015
No Despacho da Presidente nº 06/2015-CD, de 14/05/2015, 

leia-se como segue e não como constou:
“1. CD – 216/2015 - PROCESSO CEETEPS n° 3882/2014 – 

Alteração de Turno do Curso Superior de Tecnologia em Eventos 
– 40 vagas semestrais do turno Matutino para o Noturno – Fatec 
Presidente Prudente.”

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO 
E PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio
Processo nº 058/2013
Convênio 031/2013
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de Castilho.
Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnico-Edu-

cacional celebrado entre o Centro Estadual de Educação Tec-
nológico Paula Souza e o Município de Castilho. – CLÁUSULA 
PRIMEIRA – O presente termo de aditamento tem por objeto 
a instalação de uma nova turma da Classe Descentralizada, em 
conformidade com o Plano de Trabalho, devidamente aprovado 
e que constitui parte integrante deste instrumento. – CLÁUSULA 
SEGUNDA – Ficam mantidas, para todos efeitos de direito, 
as demais Cláusulas e condições do convênio celebrado em 
08/01/2014, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Data de Assinatura: 19/04/2015.
 Extrato de Convênio
Processo nº 049/2014
Convênio 061/2014
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de São Pedro do Turvo.
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnico-

Educacional celebrado entre o Centro Estadual de Educação 
Tecnológico Paula Souza e o Município de São Pedro do Turvo. 
– CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo de aditamento tem 
por objeto a instalação de uma nova turma da Classe Descentra-
lizada, em conformidade com o Plano de Trabalho – CLÁUSULA 
SEGUNDA – Ficam mantidas, para todos efeitos de direito, 
as demais Cláusulas e condições do convênio celebrado em 
15/12/2014, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Data de Assinatura: 17/04/2015.

 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
 Comunicado
CONVITE AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES PARA 

REGISTRO DE PREÇOS
O Diretor Administrativo da Faculdade de Medicina de Marí-

lia, nos termos do Inciso I do artigo 5º do Decreto 47.945/03, 
convida os ÓRGÃOS PÚBLICOS e ENTIDADES interessados em 
participar na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE, do Registro 
de Preços, objetivando a aquisição de INSUMOS PARA IMUNO-
HEMATOLOGIA (CARTÕES GEL COOMBS; CARTÃO DE FENO-
TIPAGEM RH; MICROTUBOS GEL NACL/NEUTRO; PAINÉIS DE 
CÉLULAS PARA ANTICORPOS IRREGULARES; PONTEIRAS PARA 
PIPETAS AUTOMÁTICAS; PESQUISA DIRETA DE ANTIGLOBULINA 
HUMANA; REAGENTES EM POOL PARA PAI; SOLUÇÃO DE LISS 
MODIFICADA (BFI); INSUMOS PARA IMUNOHEMATOLOGIA DE 
MICROPLACAS(CARTÕES PARA FENOTIPAGEM ERITROCITÁRIA; 
ANTI-JKA;JKB;FYA;FYB;S;s); REAGENTES PARA FENOTIPAGEM 
CcEe; REAGENTES PARA TIPAGEM ABO/RHD EM MICROPLACAS 
OU COLUNA; HEMACIAS PARA TIPAGEM ABO REVERSA; COM 
CESSAO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS. A Faculdade de 
Medicina de Marília receberá a documentação e a intenção de 
participar do presente Registro de Preços até às 17:00 horas do 
dia 27/05/2015. As dúvidas poderão ser esclarecidas através do 
e-mail compras@famema.br ou pelo telefone (14) 3402-1795.

 Esporte, Lazer 
e Juventude
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
Agenda de Deliberações da CAAP de 22-05-2015
A Presidente da Comissão de Análises e Aprovação de 

Projetos - CAAP utilizando-se das atribuições que lhe foram 
conferidas torna pública a relação de Projetos a serem deli-
berados na reunião do dia 22-05-2015 no horário das 10h às 
17h ou até a análise do último projeto da pauta. A reunião será 
realizada na Praça Antônio Prado, 09, Térreo, centro da cidade 
de São Paulo, sendo possível o acompanhamento online pelo 
endereço eletrônico:

h t t p s : / / w w w. y o u t u b e. c o m / c h a n n e l / U C G x 4 j E n -
9DzGf43GkYUpYPBg

Projetos retirados da pauta de 20-05-2015 para vistas, 
retornando para deliberação.
Nº LPIE PROPONENTE PROJETO
322 Associação Desportiva Infantil e Saúde Corporal 

de São Paulo
Esporte e Cidadania

439 Movimento Pro - Morar de Itaquaquecetuba Um Toque para o Futuro
477 Associação Batataense de Ciclismo Jose Regi-

naldo Cardoso
Escola de Ciclismo - Pedal Batatais Fase II

478 Associação dos Esportistas de Ilhabela Esportivo e Social Tênis Mar
479 Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Reforma do Campo de Esporte Clube Fer-

roviário

Pauta do Dia 22-05-2015.
Nº LPIE PROPONENTE PROJETO
381 Clube de Atletismo Serrana - CAS Atletismo Cidadania - Núcleo São Cae-

tano do Sul
389 Associação de Apoio para Deficientes Visuais 

de Suzano
Vôlei Encontro

435 Associação dos Deficientes Visuais de Ribeirão 
Preto e Região

Guias do Pedal - Ciclismo da Inclusão

436 Associação dos Deficientes Visuais de Ribeirão 
Preto e Região

Novo Olhar para o Esporte

437 Associação de Judô De Divinolândia Criança Ativa
438 Mirassol Futebol Clube Mirassol Formando Futuros Craques - Ano II
439 Movimento Pro - Morar de Itaquaquecetuba Um Toque para o Futuro
477 Associação Batataense de Ciclismo Jose Regi-

naldo Cardoso
Escola de Ciclismo - Pedal Batatais Fase II

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Despacho do Presidente, de 20-5-2015
Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o Artigo 26 da Lei nº 8666/93.
Contratadas: A&R Biotec Llc, Ab Sciex Llc, Adloptica Optical Systems Gmbh, Agilent Technologies, Inc., Andreas Hettich Gmbh & 

Co. Kg, Atcc, Ati Industrial Automation, Becton Dickinson Del Uruguay S.A., Bio-Rad Laboratories Inc. Latin America, Cem Corporation, 
Cobham Gaisler Ab, Cole Parmer Receipt., Corning Inc., Edwards Vacuum, Inc, Electron Microscopy Sciences -Ems, Emd Millipore 
Corporation, Equilab, Inc., Esco Micro Pte Ltd, Ge Healthcare Bio-Sciences Corp, Horiba Instruments Incorporation, Ika Works, Inc., 
Illumina Inc, Import Now Usa Corp., Instrument Specialists Inc., Interprise Usa Corporation, Lab-Research Laboratory Supply Corp., 
Leica Mikrosysteme Vertrieb Gmbh - Dsa, Li-Cor, Inc., Life Technologies Corporation, Lighthouse Corporation, M. Braun Inc., Martin 
Christ Gefriertrocknungsanlagen Gmbh, Mg2 Trade Corporation, Micromeritics Instrument Corporation, N2 Trade Llc, New Route 
Inc., Olympus Latin America, Inc., Panasonic Do Brasil Limitada - Miami Branch, Perkinelmer Health Sciences Inc., Phenomenex, 
Inc, Prolab Sales Inc. - Eur, Prolab Sales Inc. - Usd, Promega Corp., Qiagen Gmbh, Questware Biotechnologies, Inc., Sarl Helioscreen 
Cosmetic Science, Sellex, Inc. (Pagto Em Usd), Shimadzu Latin America S. A. (Sla), Sigma-Aldrich, Inc - Eur, Sinapse, Inc., Sms Scientific 
Methods, Technical Manufacturing Corporation, Thomas Recording Gmbh, Thorlabs, Inc., Uniscience Corporation, Waters Corporation, 
Western Tek Inc.

Processo nº 15/118-M
 Despacho do Presidente, de 20-5-2015
Ratificando Ato Declaratório de inexigibilidade de licitação, de acordo com o Artigo 25 da Lei nº 8666/93.
A escolha do prestador de serviços/beneficiário é de responsabilidade do outorgado ou responsável pelo processo, assim como 

a justificativa técnica.
Contratadas: Bio S&T Inc - Division Of Molecular Biology, Elsevier Inc., Exprinter (Uruguay) S.A., Institut Polytechnique De Greno-

bile (Inp) - Cmp, John Wiley & Sons, Inc., Npg Language Editing, Llc, Oy Meridata Finland Ltd, Philips Gmbh Innovative Technologies, 
Picoquant Gmbh, Qiagen Redwood City, Softgenetics Llc, The Regents Of The University Of California, Tillinger’S Concierge

Processo nº 15/119-M

 Comunicado
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